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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0058639-84.2016.8.19.0021 

Relª. Desª. Maria Sandra Kayat Direito 

j. 12.02.2019 e p. 14.02.2019 

 
 

Ementa: Embargos Infringentes e de Nulidade - Tráfico de Drogas e Associação para o Tráfico de Drogas, com 

emprego de arma de fogo - Art. 33 e art. 35, ambos c/c art. 40, inciso IV, todos da Lei nº 11343/06 - sentença que 

julgou parcialmente procedente a pretensão punitiva estatal, condenando o embargante às penas de 02 anos de 

reclusão, no regime semiaberto, e de 300 dias multa, pela prática do crime previsto no art. 37 da Lei 11.343/06, 

sendo absolvido da imputação prevista no art. 33, caput, e art. 40, inciso IV, da Lei 11343/06, com base no art. 

386, inciso VII, do Código de Processo Penal - Acórdão da Segunda Câmara Criminal que, por maioria de votos, 

deu provimento ao recurso do Ministério Público, para condenar o embargante como incurso nas sanções dos arts. 

33 c/c 40, IV, e 35 C/C 40, IV, da Lei nº 11.343/06 N/F do art. 69 do Código Penal, à pena final de 14 anos, 11 

meses e 20 dias de reclusão, em regime fechado, e 2.239 dias-multa - divergiu o Des. Paulo de Tarso Neves que 

entendeu por desprover o recurso do Ministério Público - impossível desclassificação para o crime previsto no art. 

37 da Lei 11343/06, pois este delito visa àqueles que normalmente não integram, possuem qualquer vínculo ou 

relação com o grupo, organização ou associação criminosa, mas acabam colaborando, eventualmente, com 

informações úteis e relevantes - o exercício da função de informante dentro da associação é próprio do tipo penal 

previsto no art. 35 da Lei nº 11.343/2006, no qual a divisão de tarefas da organização criminosa é uma necessidade 

para alcançar o objetivo principal, o tráfico de drogas - restou cristalino que Hamilton Carvalho Viana Junior mantém 

vínculo e envolvimento com a organização criminosa "Terceiro Comando Puro", que domina o tráfico de drogas na 

localidade Parque Paulista, atuando não só no tráfico, como também na função de "radinho", participando e 

conhecendo a rotina do grupo, cumprindo sua função na estrutura da organização, não caracterizando sua conduta 

o delito previsto no art. 37 da Lei 11343/06, mas sim o crime de Associação para o Tráfico, previsto no art. 35 da 

Lei 11343/06 - as circunstâncias da prisão, a apreensão de 87 gramas de maconha, acondicionados em trinta e 

seis invólucros de plástico, 29,1 gramas de cocaína, acondicionados em doze invólucros de plástico, e 10,7 gramas 

crack, acondicionados em cinquenta e cinco sacolés, de um radiotransmissor, de uma arma de fogo, do tipo 
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"garruchão", calibre 28, em localidade dominada pela facção criminosa Terceiro Comando Puro, somado aos 

depoimentos dos policiais, bem como a ausência de provas de que o réu exerça qualquer atividade laboral lícita, 

comprovam que o embargante Hamilton Carvalho Viana Junior é traficante de drogas e que se encontrava 

associado com os demais elementos da facção criminosa Terceiro Comando Puro, para a prática do delito de 

tráfico ilícito de entorpecentes na localidade Parque Paulista, em Duque de Caxias - não se pode ignorar que no 

interior das comunidades carentes dominadas por organização dedicada ao tráfico de entorpecentes, tal 

organização tem o controle da venda de drogas dentro desta comunidade - é do conhecimento de todos sobre as 

consequências que uma pessoa pode sofrer quando tenta estabelecer uma concorrência na mercancia de drogas 

em área dominada por esse tipo de organização ilícita - Embargos rejeitados. 

 
 
Íntegra do acórdão  
 
 

 
 

 
0000388-49.2011.8.19.0021 

Relª. Desª. Marcia Perrini Bodart 

j. 12.02.2019   p.18.12.2019  

 
 
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. Embargante condenado como incurso nas penas do crime 

previsto no artigo 157, § 2º, I e II do Código Penal. Acórdão, proferido pela E. Segunda Câmara Criminal que, por 

maioria de votos, deu provimento ao apelo ministerial para condenar Sebastião Elder Cambinda pela prática do 

crime previsto no artigo 157, § 2º, I e II do Código Penal, fixando a pena em 06 (seis) anos, 08 (oito) meses e 19 

(dezenove) dias de reclusão e pagamento de 16 (dezesseis) dias multa. Pretensão defensiva de prevalência do 

voto vencido, no sentido de manter a sentença absolutória. Não cabimento. Materialidade assentada nas peças 

documentais que acompanham o registro de ocorrência, notadamente o auto de apreensão, além do laudo de 

exame de material e do laudo de exame de arma de fogo. Autoria apoiada nos depoimentos colhidos nos autos, 

especialmente aqueles prestados pelos policiais militares que efetuaram as prisões em flagrante e esclarecem a 

dinâmica correspondente. O Acórdão combatido se alicerçou em elementos colhidos sob o crivo do contraditório, 

não se podendo pretender nulificar aquele decisum, em razão de evento ocorrido em sede policial. Dosimetria e 

regime de cumprimento de pena impostos adequados à hipótese, sendo, por tal razão, mantidos integralmente. 

DESPROVIMENTO dos Embargos Infringentes e de Nulidade, para manter, na íntegra, o Acórdão hostilizado. 

 

 
Íntegra do acórdão  

 

 
 

JULGADOS INDICADOS 

 
00164080-46.2018.8.19.0001  
Rel.. Des.  Maria Angélica G. Guerra Guedes 

j.12.02.2019 e p.19.02.2019 

 

 

Agravo de Execução Penal. Defesa que se insurge em face de decisão do juízo da VEP que indeferiu o pedido de 

livramento condicional formulado em favor do apenado, sob o fundamento de que ele não teria cumprido o requisito 

  

https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww1.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D0004E8834B1449F8EB3386F7ACADA535DB31C50955426438%26USER%3D&data=02%7C01%7C%7Cee93bb336c9f4aaeb1f408d69904e4ce%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636864643643854342&sdata=MK1EWVioSa01eOVyCKe6R3xzuSc3d00fupwLhtFPZT0%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2Fejud%2FConsultaProcesso.aspx%3FN%3D2018.054.00575&data=02%7C01%7C%7Cee93bb336c9f4aaeb1f408d69904e4ce%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636864643643864352&sdata=sqLgb0REZu5Z%2BHYFa%2FbyI9iZp%2FJdhsOaBCzoL3eaSYg%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww1.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D0004B68014BCC69732EAC45A5C1781E79FCEC5095701435A%26USER%3D&data=02%7C01%7C%7Cee93bb336c9f4aaeb1f408d69904e4ce%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636864643643864352&sdata=Q6yh7IANFoBDIGWvSOs06kJon%2F68mi9yK1JDF4wsnbU%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2Fejud%2FConsultaProcesso.aspx%3FN%3D201807601759&data=02%7C01%7C%7Cee93bb336c9f4aaeb1f408d69904e4ce%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636864643643874357&sdata=hgq69DrHX9yKK3Jzj%2Fer8dVSUJNi9O7jfIohrYzpwsA%3D&reserved=0


objetivo, na medida em que a hediondez do delito por cuja a prática ele restou condenado, exige o cumprimento 

de 2/3 da pena. Irresignação da defesa que sustenta que, no próprio édito condenatório, o douto sentenciante teria 

afastado a natureza hedionda do delito, ao estipular que o cumprimento da pena privativa de liberdade imposta ao 

apenado, ora agravado, dar-se-ia em regime inicialmente fechado. 

Falece razão ao ora agravante. O delito do art.213, caput, do Código Penal, era, e continua sendo, hediondo, a 

teor do que preconiza o art. 1º, V, da Lei dos Delitos Hediondos.  

Outrossim, impende rememorar à defesa que há mais de uma década, desde a edição da Lei 11.464/2007, foi 

alterada a redação do §1º, I, do art.2º, da 8.072/90, que previa que o cumprimento de pena para esta espécie de 

delito seria o integralmente fechado, passando a estipular que o cumprimento da pena privativa de liberdade nos 

casos de delitos hediondos (ou a eles equiparados), dar-se-á em regime INICIALMENTE fechado.  

Ou seja, quando, na hipótese em cotejo, o r. sentenciante pontuou que a pena privativa de liberdade imposta ao 

ora agravante seria cumprida em regime inicialmente fechado, não fez coisa outra que não aplicar a lei, até porque 

o legislador não concedeu, neste aspecto, nenhuma discricionariedade ao julgador.  

Nesta linha de intelecção, verifica-se que, de fato, o apenado não preenche o requisito objetivo para a concessão 

do benefício, conquanto não cumpriu 2/3 da pena que lhe foi imposta.  

Recurso a que se nega provimento.  

 

 
Leia o acórdão 

 
Fonte: EJURIS 

 

PORTAL DO CONHECIMENTO 

Suspensão de Prazos no Carnaval 
 
 
Atualizamos o Informativo com as datas de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense durante o Carnaval. 
 
 

MARÇO 

 
SÁBADOS: 02, 09, 16, 23 e 30 
DOMINGOS: 03, 10, 17, 24 e 31 
 
01 (sexta-feira) – Decreto nº 46.577, de 14 de fevereiro de 2019 - Fica considerado ponto 
facultativo, apenas nas repartições públicas estaduais localizadas na Capital do Estado 
do Rio de Janeiro. (Publicação 15.02.2019) 
Aviso TJ nº 13/2019 - (Publicação 20.02.2019 - DJERJ, ADM, n. 114, p. 2.)  
 
04, 05 e 06 (segunda-feira, terça-feira e quarta-feira da Semana do Carnaval) – Art. 
66, inciso III da Lei Estadual nº 6956, de 13 de janeiro de 2015. (Publicação 14.01.2015 
- DORJ-I, n. 8, p. 4.). Decreto nº 46.577, de 14 de fevereiro de 2019. 
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Clique aqui e visualize as atualizações da Página – Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente 

Forense  

 

 
Fonte: DGCOM/DECCO 

 

NOTÍCIAS STF 

 Informativo STF nº 930  

Ministro Fachin vota pela aplicação da Lei do Racismo à homofobia e à transfobia até edição de 

lei específica 

O relator do mandado de injunção ajuizado pela Associação Brasileira de Gays, Lésbicas e Transgêneros afirmou que 

as sanções previstas na Lei 7.716/1989 não poderão ser aplicadas de forma retroativa. 

Na sessão desta quinta-feira (21), o Plenário retomou o julgamento conjunto dos processos que discutem se há 

omissão do Congresso Nacional ao não editar lei que criminalize atos de homofobia e de transfobia. O tema está 

em discussão na Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 26, de relatoria do ministro Celso de Mello, e 

no Mandado de Injunção 4733, relatado pelo ministro Edson Fachin. 

A sessão foi iniciada com a manifestação do ministro Fachin no mandado de injunção, ajuizado pela Associação 

Brasileira de Gays, Lésbicas e Transgêneros. Em seu voto, o relator julga procedente o MI para reconhecer a mora 

inconstitucional do Congresso Nacional e aplicar, até que haja legislação específica sobre a matéria, a Lei 

7.716/1989 a fim de estender a tipificação prevista para os crimes resultantes de discriminação ou preconceito de 

raça à discriminação por orientação sexual e identidade de gênero. Em seguida, Fachin votou na ADO 26, 

acompanhando integralmente as conclusões do decano. 

Inicialmente, Fachin reconheceu o pleno cabimento do mandado de injunção por haver, de um lado, omissão do 

Congresso Nacional em cumprir o dever estatal de editar normas legais sobre a tipificação dos crimes de homofobia 

e transfobia e, de outro, o direito subjetivo dos cidadãos a tal legislação. O ministro explicou que, para que o 

mandado de injunção seja cabível, é preciso que haja a conjugação desses dois fatores, presentes no caso 

concreto. Segundo o ministro, a própria Constituição forneceu a solução para essas circunstâncias, ao prever a 

possibilidade de impetração de mandado de injunção no STF para neutralizar as consequências lesivas 

decorrentes de tal omissão. Para ele, o fato de tramitarem projetos de lei na Câmara dos Deputados e no Senado 

sobre a matéria não afasta o reconhecimento da omissão inconstitucional. 

O relator enfatizou que a imputação da mora legislativa é ainda mais grave em razão das recorrentes notícias de 

violações dos direitos da comunidade LGBTI no país. Ressaltou que, de acordo com vários relatórios de 

organismos internacionais apontam o Brasil como um dos países onde mais ocorreram mortes e agressões contra 

essa população. Também classificou como preocupante a perseguição a pessoas que defendem os direitos dos 

LGBTI. “O quadro de violações, portanto, há muito está reconhecido, a impedir que se acolha a tese de se aguardar 

a apreciação pelo Congresso Nacional das omissões que se lhe imputam. Nenhuma instituição pode deixar de 

cumprir integralmente a Constituição”, afirmou. 

Ainda de acordo com o relator, o direito previsto no inciso XLI do artigo 5º da Constituição Federal - “a lei punirá 

qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais” – contém um mandado específico de 
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criminalização da discriminação homofóbica e transfóbica. “À luz desse dispositivo, entendo ser atentatório ao 

Estado Democrático de Direito qualquer tipo de discriminação, inclusive a que se fundamenta na orientação sexual 

das pessoas ou na sua identidade de gênero”, disse Fachin. Para o ministro, o princípio da proporcionalidade, na 

modalidade de proibição de proteção insuficiente, é o fundamento pelo qual o STF tem reconhecido que o direito 

penal é o instrumento adequado para a proteção de bens jurídicos expressamente indicados pelo texto 

constitucional. 

O relator considerou que, no presente caso, é possível concluir que a lacuna não decorre exclusivamente da falta 

de norma que tipifique a homofobia e a transfobia, mas da ofensa ao princípio da igualdade, uma vez que condutas 

igualmente reprováveis recebem tratamento jurídico distinto. “Há, nessa dimensão, uma gritante ofensa a um 

sentido mínimo de justiça. A omissão legislativa estaria a indicar que o sofrimento e a violência dirigida à pessoa 

homossexual ou transgênera é tolerada, como se uma pessoa não fosse digna de viver em igualdade”, assinalou. 

“Nada na Constituição autoriza a tolerar o sofrimento que a discriminação impõe. Toda pessoa tem o direito de 

viver em uma sociedade sem preconceitos. Toda pessoa deve ser protegida contra qualquer ato que atinja sua 

dignidade”, afirmou, acrescentando que “a sexualidade constitui dimensão inerente à dignidade da pessoa 

humana”. 

 

 

Ministro julga inviável HC de Lula contra decisão do STJ que não admitiu recurso especial 

 

Para o ministro Fachin, além de não estar encerrada a jurisdição do STJ para analisar a questão, não há qualquer 

ilegalidade na decisão questionada que justifique a concessão de habeas corpus. 

O ministro Edson Fachin negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 165973, impetrado pela 

defesa do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva contra decisão monocrática do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

que rejeitou o trâmite de recurso especial interposto àquela corte contra sua condenação no caso do tríplex do 

Guarujá (SP). Para o ministro Fachin, além de não estar encerrada a jurisdição do STJ para analisar a questão, 

não há qualquer ilegalidade na decisão questionada que justifique a concessão de habeas corpus. 

A defesa apresentou recurso especial ao STJ para questionar a condenação do ex-presidente à pena de 12 anos 

e 1 mês de reclusão pelos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro no caso do tríplex. Após o relator 

do caso naquela corte negar a admissibilidade do recurso, a defesa impetrou o habeas corpus no Supremo contra 

essa decisão. De acordo com os advogados, o recurso encaminhado ao STJ não poderia ser analisado 

individualmente pelo relator. Tal situação, entre outros argumentos, teria ofendido a garantia constitucional da 

ampla defesa e as prerrogativas da advocacia, uma vez que restringiu a possibilidade de realização de sustentação 

oral perante o colegiado competente. Alega que nem mesmo a interposição de agravo regimental neutralizaria tal 

cerceamento, tendo em vista a inadmissão de sustentação oral naquela corte em sede de agravo regimental. Além 

disso, a decisão do relator não teria sido devidamente fundamentada. 

Competência 

O ministro Fachin explicou a jurisprudência do Supremo é no sentido de que não cabe à Corte atuar nas hipóteses 

em que não foi esgotada a instância antecedente, sob pena de indevida supressão de instância, pois ainda cabe a 

interposição de agravo regimental no âmbito do STJ. Quanto a esse ponto, o ministro observou que os advogados 

já interpuseram agravo no STJ, o que demonstra o não exaurimento da jurisdição daquela Corte. Por outro lado, 

salientou que o Supremo também tem jurisprudência firme segundo a qual não cabe habeas corpus no STF para 

discutir pressupostos de admissibilidade de recurso excepcional, como é o caso do recurso especial. 

Ofício 
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A inadequação do habeas corpus não impede que a ordem seja concedida de ofício, no caso de flagrante 

ilegalidade ou teratologia da decisão questionada, salientou o ministro. Contudo, frisou, segundo Fachin, não ter 

encontrado, no caso, flagrante ilegalidade que autorize a concessão do habeas. 

O ministro afastou, inicialmente, a alegação de que a decisão questionada não seria fundamentada. “Verifico que 

o ato jurisdicional questionado, independentemente do acerto ou desacerto da conclusão explicitada, encontra-se 

fundamentado”, ressaltou o ministro ao revelar que a decisão, que tem 86 laudas, discorreu e enfrentou as teses 

trazidas pela defesa. 

Atuação individual 

O ministro afastou, também, a alegação de que o relator do caso no STJ não poderia ter decidido individualmente 

sobre a admissibilidade do recurso. Neste ponto, Fachin explicou que o ministro atuou com base no Regimento 

Interno do STJ e salientou que o STF reconhece a legitimidade da atuação individual do relator e não entende que 

esse fato, por si só, configure desrespeito ao princípio da colegialidade. “Com efeito, a autorização de atuação 

unipessoal fundamenta-se ainda em razões de gestão processual e na adequação de replicação de 

pronunciamentos antecedentes do Estado-Juiz, circunstância a prestigiar a uniformidade e integridade da 

jurisprudência da Corte”. 

Sustentação oral 

Por fim, o ministro afastou a alegação de violação ao princípio da ampla defesa por impossibilidade de realização 

de sustentação oral. Quanto a esse argumento, Fachin lembrou que o Supremo já enfrentou a matéria e assentou 

que a inadmissão de sustentação oral em sede de agravo regimental não configura constrangimento ilegal. 

 

  

Decano declara omissão legislativa e afirma que homofobia representa forma contemporânea de 

racismo 

O voto do relator da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 26, ministro Celso de Mello, foi retomado e 

finalizado na sessão plenária desta quarta-feira (20). O decano da Corte concluiu que o Congresso Nacional foi 

omisso ao deixar de editar lei que criminaliza atos de homofobia e transfobia. O julgamento da ação, ajuizada pelo 

Partido Popular Socialista (PPS), teve início na semana passada, na sessão do dia 14. A análise da matéria terá 

continuidade nesta quinta-feira (21), com a leitura do voto do ministro Edson Fachin, relator do Mandado de 

Injunção 4733, sobre a mesma matéria. 

Em seu voto, o ministro Celso de Mello reconheceu a inconstitucionalidade na demora do Congresso Nacional em 

legislar sobre a proteção penal aos integrantes do grupo LGBT, declarando a existência de omissão legislativa. O 

ministro deu interpretação conforme a Constituição Federal para enquadrar a homofobia e a transfobia, ou qualquer 

que seja a forma da sua manifestação, nos diversos tipos penais definidos em legislação já existente, como a Lei 

Federal 7.716/1989 (que define os crimes de racismo), até que o Congresso Nacional edite uma norma autônoma. 

O ministro destacou que as práticas homofóbicas configuram racismo social, consagrado pelo Supremo no 

julgamento do Habeas Corpus 82424 – Caso Ellwanger – considerando que essas condutas são atos de 

segregação que inferiorizam membros integrantes do grupo LGBT. Ele votou pela procedência da ação com 

eficácia geral e efeito vinculante. Em seu voto, declarou que os efeitos da decisão somente se aplicarão a partir da 

data de conclusão do julgamento. 

Coletividade social 
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O decano avaliou que este é um julgamento em favor de toda a coletividade social e que a decisão não será 

proferida contra alguém ou contra algum grupo, da mesma forma que não pode ser considerado um julgamento 

em favor de apenas alguns. “O fato irrecusável no tema em exame é um só: os atos de preconceito ou de 

discriminação em razão da orientação sexual ou da identidade de gênero não podem ser tolerados, ao contrário, 

devem ser reprimidos e neutralizados, pois se revela essencial que o Brasil dê um passo significativo contra a 

discriminação e contra o tratamento excludente que tem marginalizado grupos minoritários em nosso país, como a 

comunidade LGBT”, salientou. 

O ministro afirmou que a homofobia representa uma forma contemporânea de racismo e avaliou a importância do 

julgamento no processo de ampliação e de consolidação dos direitos fundamentais das pessoas. “Todos os seres 

humanos nascem livres e iguais em dignidade de direitos”, destacou o relator, ressaltando que a orientação sexual 

e a identidade de gênero são essenciais à dignidade e à humanidade de cada pessoa, “não devendo constituir 

motivo de discriminação ou abuso”. Segundo ele, a diversidade das formas de vida e o direito à diferença não 

podem, em nenhum caso, servir de pretexto aos preconceitos raciais, mesmo porque as diferenças entre os povos 

do mundo não justificam qualquer classificação hierárquica entre as nações e as pessoas. 

Omissão 

De acordo com o relator, o Estado tem o dever de atuar na defesa da dignidade da pessoa humana e contra a 

permanente hostilidade contra qualquer comportamento que possa gerar desrespeito aos valores da igualdade e 

da tolerância. O ministro Celso de Mello observou que a ausência de ação estatal quanto às agressões praticadas 

contra grupos sociais vulneráveis “e a recusa do poder público em enfrentar e superar as barreiras que inviabilizam 

a busca da felicidade por parte de homossexuais e transgêneros, vítimas de inaceitável tratamento discriminatório, 

traduzem omissão que frustra a autoridade do direito, que desprestigia o interesse público, gera o descrédito das 

instituições e compromete o princípio da igualdade”. Ele afirmou que o Poder Judiciário deve tornar efetiva a reação 

do Estado na prevenção e repressão nos atos de preconceito e discriminação praticados contra pessoas que 

integram grupos vulneráveis. 

Caso Ellwanger 

Em diversos momentos de seu voto, o relator citou partes do julgamento do Habeas Corpus (HC) 82424, realizado 

em setembro de 2003, quando o Plenário do Supremo manteve a condenação do editor Siegfried Ellwanger por 

crime de racismo. Considerado como precedente histórico, o HC 82424 orientou o voto do relator no sentido de 

que a noção de racismo abrange as situações de agressão injusta que resultam de discriminação ou preconceito 

contra pessoas em razão de sua orientação sexual ou identidade de gênero. 

O ministro ressaltou que o racismo, para efeito de configuração típica dos delitos na Lei 7.716/1989, não se resume 

a um conceito estritamente antropológico, fenotípico, biológico, mas projeta-se numa dimensão cultural e 

sociológica, o denominado racismo social. Ele julgou que deve ser rejeitada a visão arbitrária, preconceituosa, 

inconstitucional e perversa do racismo. “O preconceito e a discriminação resultantes da aversão aos homossexuais 

e aos demais integrantes do grupo LGBT – típicos componentes de um grupo vulnerável – constituem a própria 

manifestação cruel, ofensiva e intolerante do racismo por representarem a expressão de sua outra face, o racismo 

social”, ressaltou. 

Liberdade religiosa 

Durante a leitura do voto, o ministro Celso de Mello também abordou questão relacionada à liberdade de expressão 

religiosa. Para ele, a decisão não interfere na prática religiosa, que é pressuposto essencial do regime democrático. 

“Essa livre prática não pode e não deve ser impedida pelo poder público nem submetida por ilícitas interferências 

do Estado, de qualquer cidadão ou qualquer instituição da sociedade civil”, afirmou. 

O ministro observou que a divulgação objetiva de fatos e narrativas religiosas não configuram hipótese de ilícito 

civil ou penal, porque não se pode presumir o intuito de ofender pessoas e grupos. “A exposição e a reprodução 

de narrativas, de conselhos, lições ou orientações constantes de qualquer livro sagrado de qualquer religião não 



se revelam aptos a configurar delitos contra a honra, porque veiculados com intuito de divulgar o pensamento 

teológico e filosofia espiritual, próprios de cada denominação, circunstância que descaracteriza o ânimo de difamar 

e injuriar alguém tornando legítimos enquanto expressões de postulados de fé das religiões”, destacou. 

Segundo o relator, é considerada crime a incitação ao ódio público e ao ódio racial. Ele salientou que as pregações 

religiosas, sermões ou homilias, enquanto expressões legítimas de transmissão de ideias em matéria de doutrina 

religiosa têm o amparo do texto constitucional, que protege aqueles que, na condição de fieis, líderes ou 

autoridades religiosas, desempenham junto às respectivas congregações, atividade pastoral ou de natureza 

confessional. 

Leia a íntegra do voto do decano.  

 

 

1ª Turma mantém execução da pena de fazendeiro condenado pelo assassinato de Dorothy Stang 

Por maioria de votos, a Primeira Turma restabeleceu a execução provisória da pena imposta ao fazendeiro 

Regivaldo Pereira Galvão, condenado a 25 anos de reclusão por ser o mandante do homicídio da missionária 

Dorothy Stang, crime ocorrido em 2005 no Município de Anapu (PA). Com a decisão do colegiado, tomada no 

Habeas Corpus 151819, foi revogada a liminar anteriormente deferida pelo relator, ministro Marco Aurélio, que 

havia determinado a soltura do fazendeiro até que houvesse o trânsito em julgado da condenação. 

O ministro Marco Aurélio votou pela concessão do habeas corpus e reafirmou seu entendimento de que a 

Constituição Federal prevê o princípio da não culpabilidade, que considera incompatível com a execução provisória 

da pena, ou seja, quando ainda não há o trânsito em julgado da condenação. 

O ministro Alexandre de Moraes divergiu do relator. Afirmou que se trata de um “caso gravíssimo”, de homicídio 

duplamente qualificado, e lembrou que a Turma já havia indeferido habeas corpus anterior impetrado em favor do 

condenado. Com a confirmação da condenação em segunda instância pelo Tribunal de Justiça do Pará (TJ-PA), 

aplica-se, em seu entender, a posição majoritária da Primeira Turma que admite a possibilidade de execução da 

pena após confirmada a condenação em segundo grau. 

Os ministros Luís Roberto Barroso, Rosa Weber e Luiz Fux (presidente da Turma) acompanharam a divergência. 

Ficou vencido o ministro Marco Aurélio. 

Condenação 

Regivaldo Galvão foi inicialmente condenado a 30 anos de reclusão como mandante do assassinato da missionária 

norte-americana, em regime inicial fechado, pela prática de homicídio duplamente qualificado (por motivo torpe e 

mediante emboscada, recurso que impossibilitou a defesa da vítima). Foi-lhe negado o direito de recorrer em 

liberdade. 

Em apelação, a Primeira Câmara Criminal Isolada do TJ-PA manteve a sentença. Ao julgar recurso especial, o 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) reduziu a pena para 25 anos de reclusão e determinou ao juízo de origem a 

execução antecipada da pena, com base na jurisprudência do STF. Em habeas corpus impetrado no Supremo, a 

defesa de Regivaldo obteve liminar para que ele aguardasse em liberdade o trânsito em julgado da condenação. 

Foi esta a liminar cassada na sessão desta terça-feira pela Primeira Turma do STF. 

 

Suspenso julgamento de HC em que se discute redução da pena de condenado por tráfico 

internacional de drogas 
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Pedido de vista da ministra Cármen Lúcia suspendeu o julgamento de agravo regimental no Habeas Corpus 

152001, no qual a Defensoria Pública da União (DPU) pede que seja restabelecia a incidência da causa especial 

de redução de pena prevista da Lei 11.343/2006 (Lei de Drogas) – tráfico privilegiado – em um caso de condenação 

por tráfico internacional de drogas. 

O juízo de primeira instância considerou estarem presentes todos os requisitos para a incidência do parágrafo 4º 

do artigo 33 da Lei de Drogas (primariedade, bons antecedentes e não se dedicar o réu a atividades criminosas 

nem integrar organização criminosa). Assim, reduziu a pena em dois terços e condenou o réu à pena de dois anos 

de reclusão em regime aberto, a ser substituída por duas sanções restritivas de direitos a serem estabelecidas pelo 

juízo da execução. O Tribunal Regional Federal da 1ª Região  negou provimento ao recurso do Ministério Público 

Federal  e manteve na íntegra a sentença. 

Ocorre que, ao acolher recurso especial do MPF, o Superior Tribunal de Justiça  afastou a causa de diminuição da 

pena por considerar que a quantidade de entorpecente (4kg de cocaína trazidos da Bolívia) e a maneira com que 

foi trazido ao país, ocultado em compartimento costurado dentro da bagagem e transportados por meio de um táxi 

boliviano, não se compatibilizam com a posição de quem não se dedica, com certa frequência e anterioridade, a 

atividades delituosas no âmbito dos objetivos de uma organização criminosa. Em consequência, o STJ aumentou 

a pena para seis anos de reclusão, fixando o regime inicial semiaberto e afastando a substituição por pena restritiva 

de direitos. 

A DPU impetrou habeas corpus no STF buscando cassar o acórdão do STJ e restabelecer a sentença e o acórdão 

do TRF-1. Entre outros pontos, alega que o STJ reexaminou fatos e provas para afastar as premissas fáticas 

assentadas pelas instâncias ordinárias. O ministro Ricardo Lewandowski, relator, negou o habeas corpus. Em 

seguida, a Defensoria interpôs agravo regimental contra a decisão monocrática. 

Na sessão dessa terça-feira (19), o ministro Ricardo Lewandowski reiterou os argumentos da sua decisão e votou 

pelo provimento do recurso. Segundo o ministro, a decisão do STJ não foi apoiada em meras ilações ou suposições, 

mas sim nas circunstâncias em que o delito foi praticado, demonstrando a forma ousada com que foram 

transportados os 4kg da droga. “Esses aspectos destoam daqueles que normalmente são verificados quando a 

traficância é praticada pela primeira vez e sem maiores planejamentos”, afirmou. Segundo Lewandowski, os 

elementos trazidos nos autos demonstram a dedicação do réu ao tráfico de drogas e a sua integração em 

organização criminosa. 

O ministro Gilmar Mendes divergiu do relator e votou pelo provimento do recurso. Segundo ele, os fundamentos 

do STJ acerca da quantidade e da qualidade de drogas e o modus operandi do delito não são suficientes para 

demonstrar o envolvimento do condenado em organização criminosa. “A habitualidade e o pertencimento às 

organizações criminosas deverão ser comprovados, não valendo a simples presunção”, ressaltou. “Não havendo 

prova nesse sentido, o condenado fará jus à redução da pena”. Para o ministro, foram preenchidas as condições 

do parágrafo 4º, artigo 33, da Lei de Drogas. 

O ministro Edson Fachin acompanhou os fundamentos apresentados pelo voto divergente. No entanto, votou no 

sentido de desprover o recurso e conceder habeas corpus de ofício. O julgamento foi interrompido pelo pedido de 

vista da ministra Cármen Lúcia. 

 

 

Ministro determina remessa de inquérito contra ex-senador Edison Lobão à Justiça Federal de São 

Paulo 

O ministro Luís Roberto Barroso acolheu manifestação da Procuradoria-Geral da República e determinou que 

sejam enviados ao juízo da 10ª Vara Federal Criminal de São Paulo os autos do inquérito  4516, no qual o ex-
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senador da República Edison Lobão é investigado pela suposta prática dos crimes de tráfico de influência e fraude 

à fiscalização quando ocupava o cargo de ministro de Estado das Minas e Energia. 

De acordo com os autos, o ex-senador teria ingressado na empresa Diamond Mountain Participações Ltda., por 

meio da empresa Diamond Cayman, com o objetivo de obter facilidades junto aos fundos de investimentos 

controlados pelo Governo Federal, entre os quais, o Fundo de Seguridade dos Correios, o Postalis, e a Fundação 

Petrobras de Seguridade Social, a Petros. 

O relator do caso, ministro Roberto Barroso, concluiu aplicar-se ao caso precedente do STF em questão de ordem 

na Ação Penal 937, relativo ao foro por prerrogativa de função, segundo o qual a regra quanto ao foro se aplica 

aos crimes cometidos durante o exercício do mandato e relacionados às funções desempenhadas. De acordo com 

o ministro, a conduta imputada ao investigado se deu em momento em que afastado do exercício da função de 

senador e sem vinculação com o exercício dessa função. 

Barroso explicou ainda não ser o caso de arquivamento, como requereu a defesa. Isso porque ainda há diligências 

pendentes, como o afastamento de sigilo bancário do ex-parlamentar. Além disso, explicou o ministro, os órgãos 

de persecução penal não foram previamente notificados judicialmente quanto à possibilidade do arquivamento em 

razão do excesso de prorrogações de prazo. “Desse modo, ainda que se verifique algum atraso, a autoridade 

policial vem realizando diligências na investigação e ainda pende de efetivação algumas outras”. 

 

 

Ministra acolhe pedido da PGR e determina arquivamento de inquérito contra políticos do RN 

Atendendo a requerimento da Procuradoria Geral da República (PGR), a ministra Rosa Weber determinou o 

arquivamento do Inquérito 4452, instaurado contra o deputado federal Fábio Faria (PSD-RN), seu pai, o ex-

governador do Estado do Rio Grande do Norte Robinson Faria, e Rosalba Ciarlini, ex-governadora e atual prefeita 

de Mossoró (RN). Segundo a PGR, não há elementos suficientes que permitam o avanço das investigações nem 

o oferecimento de denúncia. 

O inquérito foi instaurado a partir da homologação de acordo de colaboração premiada firmado com executivos da 

Construtora Odebrecht com o objetivo de investigar supostos crimes de corrupção ativa e lavagem de dinheiro. 

Segundo os executivos, a doação não oficial para a campanha de 2010 teria ocorrido em busca de apoio a projetos 

empresariais futuros da Odebrecht Ambiental nas áreas de saneamento básico e infraestrutura no Rio Grande do 

Norte. 

Em manifestação nos autos, a PGR afirma que os elementos probatórios colhidos após a realização de diligências 

são insuficientes para o oferecimento de denúncia, restringindo-se ao depoimento dos colaboradores, aos registros 

de pagamento nos sistemas do grupo Odebrecht, sem que se saiba ao certo se os codinomes mencionados de 

fato dizem respeito aos investigados, e à doação de campanha feita pelo próprio deputado Fábio Faria em valor 

idêntico e em data próxima àquela em que teria recebido doação supostamente indevida. “Nesse cenário, mostra-

se cabível o arquivamento dos autos”, pronunciou-se a Procuradoria-Geral. 

Ao acolher o pedido da PGR, a ministra Rosa Weber destacou o STF tem jurisprudência firme no sentido de que é 

inviável a recusa a pedido de arquivamento de inquérito ou de peças de informação formulado pelo próprio chefe 

do Ministério Público quando o motivo for a ausência de elementos necessários para o oferecimento de denúncia 

contra os investigados. A ministra ressalvou, contudo, a possibilidade de reabertura das investigações caso surjam 

novas provas, nos termos do artigo 18 do Código de Processo Penal (CPP). 
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Ministro considera que nova prisão de prefeito de Mauá (SP) afrontou decisão do STF 

Por entender que houve desrespeito à sua decisão no HC 157094, na qual havia revogado a prisão preventiva anterior, 

o ministro Gilmar Mendes determinou soltura do prefeito. 

Por considerar que o novo decreto de prisão do prefeito de Mauá (SP), Átila Cesar Monteiro Jacomussi, 

desrespeitou sua decisão no Habeas Corpus (HC) 157094, o ministro Gilmar Mendes determinou a imediata soltura 

do político, caso ele não esteja preso por outro motivo. A decisão foi tomada nos autos da Reclamação (RCL) 

32851, julgada procedente pelo relator. 

A defesa narrou que Átila Jacomussi foi preso em maio do ano passado no âmbito da Operação Prato Feito da 

Polícia Federal, que apurou esquema criminoso que fraudava licitações para compra de merenda escolar em 

municípios paulistas. A prisão foi revogada em junho pelo ministro Gilmar Mendes nos autos do HC 157094. Em 

setembro, por meio de decisão no HC 161633, o relator determinou o retorno do prefeito ao exercício do cargo. 

Em dezembro de 2018, novo decreto prisional foi expedido contra o prefeito, em desrespeito à decisão do ministro 

Gilmar Mendes. 

Decisão 

Ao analisar o pleito, o relator afastou os dois fatos que fundamentaram o segundo decreto de prisão – a suposta 

alegação de procedimento licitatório fraudulento em julho de 2018 e a vitória de Átila na Câmara de Vereadores, 

que por duas vezes rejeitou o pedido de impeachment apresentado contra ele. 

Sobre a alegação de cometimento de novas fraudes, o ministro afirmou que o fato não está evidenciado, 

especialmente porque, até aquele mês, Jacomussi não havia sido reconduzido ao cargo – o que ocorreu apenas 

em setembro. O segundo fundamento se baseia, segundo o ministro, em “inadmissível presunção”, por não haver 

qualquer prova de que a rejeição dos pedidos de impeachment tenham sido consequência de atos criminosos. “A 

Câmara dos Vereadores é Poder constitucionalmente autônomo e não está obrigado a satisfazer subjetivismos de 

outro Poder, salvo quando seus atos são inquinados de flagrante ilegalidade, o que não ficou demonstrado nos 

autos”, ressaltou. 

Além da imediata soltura do prefeito, o ministro determinou o restabelecimento das medidas cautelares alternativas 

impostas em decorrência da ordem concedida no habeas. A medida foi estendida para o corréu João Eduardo 

Gaspar. 

 

 

 

Mantida prisão de vereador de Mangaratiba acusado de associação criminosa e peculato 

O ministro Alexandre de Moraes negou o Habeas Corpus (HC) 166801, no qual a defesa do vereador de 

Mangaratiba (RJ) Vitor Tenório Santos requeria a revogação do decreto de sua prisão preventiva. Ele foi 

denunciado pelo Ministério Público do Rio de Janeiro (MP-RJ) pela suposta prática dos crimes de associação 

criminosa, peculato e fraude à Lei de Licitações. 

O parlamentar, que foi presidente da Câmara Municipal, é acusado de irregularidades no pagamento de diárias e 

pacotes de viagens de servidores e vereadores entre 2010 e 2014, que totalizaram dano ao erário no valor de R$ 

17 milhões. Em agosto de 2018, o Tribunal de Justiça estadual (TJ-RJ) decretou sua prisão preventiva e o 

afastamento das funções públicas para garantir a ordem pública e evitar a reiteração das condutas. 
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O Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou habeas corpus lá impetrado, mantendo a custódia. No HC 166801, a 

defesa sustentava constrangimento ilegal decorrente da ausência de fundamentação idônea para a prisão 

preventiva; que um outro denunciado, também vereador, já foi solto; e que não mais existia a possibilidade de 

reiteração das pretensas condutas criminosas, pois Tenório havia renunciado ao cargo de presidente da Câmara 

Municipal. Em dezembro do ano passado, durante o plantão judicial, a Presidência da Corte deferiu liminar para 

determinar a substituição da prisão preventiva por medidas cautelares alternativas. 

Decisão 

Ao analisar o mérito do habeas corpus, o ministro Alexandre de Moraes destacou que a prisão preventiva poderá 

ser decretada quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. Além disso, é preciso 

demonstrar, concretamente, a existência de um dos fundamentos que a autorizam: garantia da ordem pública; 

garantia da ordem econômica; conveniência da instrução criminal; ou, ainda, para assegurar a aplicação da lei 

penal. 

Segundo o relator, as razões apresentadas pelo TJ-RJ e STJ revelam que o decreto da segregação cautelar está 

baseado em fundamentação juridicamente válida e chancelada pela jurisprudência do Supremo no sentido de que 

o destacado modo de execução e a gravidade concreta das contínuas ações criminosas imputadas constituem 

fundamentos idôneos à determinação da prisão preventiva para resguardar a ordem pública. 

Ele destacou que, conforme os autos, o vereador aparenta ser peça importante de uma ação criminosa organizada, 

que teria movimentado significativa quantia de dinheiro, supostamente gerando grande prejuízo ao erário. Frisou 

ainda que, mesmo após notificação do Tribunal de Contas estadual a respeito da ilegalidade dos pagamentos 

questionados, o acusado ainda teria ordenado novo empenho no valor de R$ 1 milhão. 

Com o indeferimento do habeas corpus, o ministro tornou sem efeito a liminar anteriormente deferida.  

 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

 Informativo STJ nº 640  

Situações excepcionais podem impedir prisão domiciliar para mães mesmo após alterações do 

CPP 

A Quinta decidiu que o juiz pode negar a conversão da prisão preventiva em domiciliar para gestantes ou mães de 

filhos pequenos ou com deficiência caso entenda que está diante de uma situação excepcional, conforme admitido 

pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no Habeas Corpus 143.641. 

Os ministros entenderam que o indeferimento do benefício em tais situações excepcionais é possível mesmo após 

a entrada em vigor da Lei 13.769, de 18 de dezembro de 2018, que alterou o Código de Processo Penal (CPP) e 

fixou apenas duas ressalvas ao regime de prisão domiciliar. 
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A decisão da Quinta Turma foi tomada no julgamento dos HCs 426.526 e 470.549, nos quais a defesa alegava que 

as pacientes teriam direito à prisão domiciliar prevista no artigo 318, V, do CPP. 

No primeiro caso, de relatoria do ministro Joel Ilan Paciornik, houve pedido de vista do ministro Reynaldo Soares 

da Fonseca, que, em concordância com o relator, negou o pedido. Já no segundo processo, de relatoria do ministro 

Reynaldo, a turma concedeu a ordem de ofício para que a ré passe ao regime domiciliar. 

Histórico 

Em fevereiro de 2018, a Segunda Turma do STF, em julgamento de habeas corpus coletivo (HC 143.641), 

determinou, por maioria, a substituição da prisão preventiva pela domiciliar de todas as mulheres presas, gestantes, 

puérperas ou mães de crianças e deficientes sob sua guarda, salvo nos casos de crimes praticados por elas 

mediante violência ou grave ameaça, contra seus descendentes ou, ainda, em situações excepcionalíssimas, as 

quais deverão ser devidamente fundamentadas pelos juízes que denegarem o benefício. 

A decisão impôs, com suas ressalvas, o atendimento aos incisos III, IV e V do artigo 318 do CPP, segundo os quais 

o juiz poderá substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for imprescindível aos cuidados 

especiais de pessoa menor de seis anos de idade ou com deficiência, gestante ou mulher com filho de até 12 anos 

incompletos. 

Entretanto, em dezembro de 2018, sobreveio a Lei 13.769, que acrescentou os artigos 318-A e 318-B no CPP, 

prevendo que a prisão preventiva imposta à mulher gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou 

pessoas com deficiência será substituída por prisão domiciliar, desde que não tenha cometido crime com violência 

ou grave ameaça a pessoa e que não tenha cometido o crime contra seu filho ou dependente. 

Poder-dever 

Ao analisar os casos, a Quinta Turma destacou o fato de que o texto da nova lei suprimiu a discricionariedade do 

juiz para negar a prisão domiciliar em casos de situações excepcionais, hipótese prevista no HC coletivo julgado 

pelo STF. 

“Com a publicação da nova lei, não resta dúvida que se trata de um poder-dever para o juiz aplicar o benefício, 

ressalvados os casos em que tenha cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa ou contra seu filho 

ou dependente. Assim, forçoso reconhecer o caráter objetivo de aplicação da nova lei, com a substituição do termo 

poderá (artigo 318, caput) por será (artigo 318-A, caput), sempre que apresentada prova idônea do requisito 

estabelecido na norma (artigo 318, parágrafo único)”, afirmou o ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 

No entanto, os ministros do colegiado decidiram que a exceção à concessão do benefício em situações 

excepcionalíssimas a serem analisadas pelo juiz deve subsistir, pois o principal objetivo da lei é a proteção da 

criança, e não a concessão de um “salvo-conduto às mulheres que cometem crime sem violência ou grave ameaça, 

independentemente do risco que a sua liberdade possa oferecer aos filhos, à pessoa com deficiência pela qual é 

responsável, ou mesmo à sociedade”. 

Em seu voto, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca citou decisão do ministro Sebastião Reis Júnior, da Sexta 

Turma, e artigos doutrinários que respaldam esse entendimento. 

Casos diferentes 
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Durante o julgamento, os relatores também ressaltaram a diferença entre as situações tratadas nos dois habeas 

corpus. Para eles, a análise precisa levar em conta as particularidades do caso concreto, devendo-se observar se 

a presença da mãe pode representar risco direto aos direitos das crianças menores ou dos dependentes. 

No caso do HC 426.526, os ministros levaram em consideração o fato de a mãe supostamente manter o 

funcionamento de “boca de fumo” ligada ao Comando Vermelho, além de utilizar arma de fogo rotineiramente, e 

concluíram pela caracterização da situação excepcional mencionada pelo STF no habeas corpus coletivo. 

“Assim, é certo que da situação evidenciada nos autos verifica-se a excepcionalidade prevista no mencionado 

julgado, tendo em vista que, conforme fundamentado pelas instâncias ordinárias, a paciente é apontada como líder 

do tráfico de entorpecentes na região, exercia suas atividades mediante utilização de arma de fogo, e foi apreendida 

grande quantidade de drogas sob sua responsabilidade (470g de maconha e 857g de cocaína)”, afirmou o relator, 

ministro Joel Ilan Paciornik. 

Já no caso do HC 470.549, mesmo a ré tendo o benefício negado nas instâncias anteriores sob o argumento de 

que sua presença não seria imprescindível, já que contava com a ajuda da avó e da mãe para os cuidados com os 

filhos, a turma julgadora concluiu não haver impedimento para a concessão da prisão domiciliar. 

“Embora a paciente seja investigada por tráfico, não é reincidente, o fato que deu origem à prisão em exame não 

ocorreu na residência onde moram os filhos, bem como não envolveu atuação de organização criminosa, tanto que 

foi denunciada apenas pelo crime de tráfico de drogas”, destacou o relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 

Leia os acórdãos no HC 426.526 e no HC 470.549. 

 

 

 

 

Continuidade delitiva reduz pena de empresário condenado por falsificar publicação de editais 

A Sexta Turma concedeu habeas corpus para reconhecer a continuidade delitiva (artigo 71 do Código Penal) entre 

crimes de falsificação de documento particular, reduzindo de 17 anos para dois anos e oito meses de reclusão a 

pena imposta ao dono do jornal O Povo, da região de Mangaratiba, no Rio de Janeiro. 

Ele foi condenado por ter publicado, a pedido de agentes políticos ligados à prefeitura de Mangaratiba, falsas 

edições do jornal, com datas retroativas, as quais nunca circularam publicamente, e que traziam editais de licitações 

já realizadas. Devido à falta de publicidade, o resultado das licitações era dirigido conforme o interesse do grupo 

político. 

Preso em abril de 2018, o proprietário do jornal foi condenado pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) 

com base em concurso material (artigo 69 do CP), somando penas de um ano para cada caso de falsificação de 

documento particular, além de um ano por associação criminosa. 

O tribunal estadual rejeitou a tese de continuidade delitiva por entender que seria um caso de “criminalidade 

profissional, a partir de uma quadrilha bem organizada e com métodos sofisticados”. 

Documentos em bloco 

No STJ, entretanto, o ministro Rogerio Schietti Cruz – relator do habeas corpus impetrado pela defesa – observou 

que o empresário só foi procurado para produzir os jornais falsos depois que as fraudes aos procedimentos 

licitatórios já haviam sido realizadas. 

https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Frevista%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DITA%26sequencial%3D1788878%26num_registro%3D201703073354%26data%3D20190220%26formato%3DPDF&data=02%7C01%7C%7Cee93bb336c9f4aaeb1f408d69904e4ce%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636864643644144550&sdata=tQY9xHhx4Vdh19Sh3y1qz6zsHOaW06ll4Vxi61hRbSE%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Frevista%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DITA%26sequencial%3D1792638%26num_registro%3D201802472603%26data%3D20190220%26formato%3DPDF&data=02%7C01%7C%7Cee93bb336c9f4aaeb1f408d69904e4ce%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636864643644154560&sdata=6EaL3rMRiw%2BmrvhJJq6c2qDj7wTZSV4FDY8NwRw0gGU%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FContinuidade-delitiva-reduz-pena-de-empres%25C3%25A1rio-condenado-por-falsificar-publica%25C3%25A7%25C3%25A3o-de-editais&data=02%7C01%7C%7Cee93bb336c9f4aaeb1f408d69904e4ce%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636864643644164569&sdata=yf7tKJRj7dZ%2Brj2uDwE4XJErzLwwsvUGl0IVpm4kem4%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2FDel2848.htm%23art71&data=02%7C01%7C%7Cee93bb336c9f4aaeb1f408d69904e4ce%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636864643644164569&sdata=RadFJJDCEbSn9Z1vAXoEj6jXnWbRwsqZcJg0kK%2BkyCU%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2FDel2848.htm%23art69&data=02%7C01%7C%7Cee93bb336c9f4aaeb1f408d69904e4ce%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636864643644174574&sdata=vtUZIGGrKB0LPrLNaMzPwEYnbdoc%2F%2B4pw%2Fw5tZoSpV4%3D&reserved=0


Citando informações do próprio acórdão condenatório do TJRJ, o ministro afirmou que “não houve prática 

sistemática de crimes, mas planejamento inicial que culminou na realização encadeada de inúmeras falsificações”. 

Ele assinalou que não é necessário o reexame de provas do processo para reconhecer que o dono do jornal não 

praticou sistematicamente as falsificações de documentos, já que tal conclusão pode ser tirada da simples leitura 

do acórdão. 

“O aresto estadual narra planejamento inicial único para a realização encadeada de inúmeras publicações de 

jornais falsos, pois, a teor das provas transcritas pelo tribunal, o réu foi procurado para produzir documentos em 

bloco, que conferissem aspecto de legalidade às licitações que já haviam sido fraudadas em data anterior”, disse. 

Schietti afirmou que as considerações sobre a habitualidade criminosa não se aplicam ao agente se não há 

indicação segura de que as falsificações foram praticadas em mais de uma oportunidade, por mais de um ano. 

Para conciliar a conclusão sobre a habitualidade criminosa com o princípio da presunção de inocência, 

acrescentou, seria preciso haver indicação de parâmetro mais seguro que demonstrasse a assídua prática de 

falsidades – o que, na avaliação do ministro, não foi feito pela Justiça fluminense. 

Benignidade 

O ministro lembrou que, no reconhecimento da continuidade delitiva, tanto a jurisprudência do STJ quanto a do 

Supremo Tribunal Federal adotam a teoria objetiva-subjetiva, por considerá-la mais adequada à interpretação do 

artigo 71 do Código Penal. Segundo o relator, busca-se evitar a aplicação de penas exacerbadas quando não forem 

necessárias para a justa reprovação e prevenção de infrações penais. 

“A ficção jurídica foi inspirada pelo critério da benignidade. Sua criação tem como objetivo, por questões de política 

criminal, mitigar o rigor excessivo das penas cumuláveis a comportamentos delituosos praticados em 

desdobramento, desde que, favorecidos os requisitos do artigo 71 do CP, sejam todos havidos como sucessão da 

inaugural ação/omissão do agente” 

O reconhecimento da continuidade delitiva, de acordo com o ministro, exige a presença de um elemento subjetivo 

a unir os crimes, uma espécie de propósito inicial que culmina na realização encadeada e repetida de condutas 

homogêneas, de forma a conferir o tratamento benevolente apenas aos violadores não contumazes da norma 

penal. 

 

 

 

Relatora nega suspensão de ações contra acusados de promover o Estado Islâmico 

A ministra Laurita Vaz negou pedido de liminar para que duas ações penais contra cinco pessoas acusadas de 

promoção do Estado Islâmico fossem suspensas enquanto se discute um requerimento da defesa para a reunião 

dos processos. 

Segundo os autos, Danilo Francini dos Santos, Fernando Pinheiro Cabral, Gilberto Gonçalves Ribeiro Filho e 

Mohamed Mounir Zakaria são investigados por promoção do Estado Islâmico e possível execução de atos 

preparatórios para a realização de atentados terroristas e outras ações criminosas. Em outra ação penal, o 

jornalista Felipe de Oliveira Araújo Rodrigues é investigado por atos semelhantes. 

A Defensoria Pública requereu a reunião da ação penal contra o jornalista com a ação envolvendo os outros 

investigados, sob a alegação de existir continência por cumulação subjetiva entre os feitos, isto é, todos os réus 

teriam em tese praticado o mesmo fato típico em unicidade de conduta. O objetivo é que houvesse unidade de 

procedimento e julgamento, de acordo com o artigo 82 do Código do Processo Penal. 
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Ao negar o pedido original feito em habeas corpus, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) explicou que, 

embora as condutas atribuídas aos investigados estejam relacionadas – ocorreram em ambiente virtual, com a 

postagem de publicações voltadas à promoção de grupo terrorista –, as imputações e os elementos a serem 

demonstrados em cada ação penal são diferentes. Para o tribunal, não há entre as duas ações continência por 

cumulação subjetiva. 

Exame impossível 

No recurso ao STJ, a defesa dos acusados requereu que seja determinada a reunião dos processos. Liminarmente, 

pediu que, até a decisão final, a tramitação das ações ficasse suspensa. 

A ministra Laurita Vaz, relatora, afirmou que as razões apresentadas tanto pelo juízo de primeiro grau quanto pelo 

TRF4 para o indeferimento do pedido demonstram haver indícios de que os fatos que sustentam as imputações 

não são exatamente os mesmos. 

Ela observou ainda que, segundo a jurisprudência do STJ, quando as instâncias ordinárias concluem pela ausência 

de conexão entre as ações, contradizer tal afirmação exigiria um exame profundo do contexto de provas, o que 

não é possível fazer em habeas corpus. 

“O presente caso não se enquadra nas hipóteses excepcionais passíveis de deferimento do pedido em caráter de 

urgência, por não veicular situação configuradora de abuso de poder ou de manifesta ilegalidade sanável no 

presente juízo perfunctório, devendo a controvérsia ser decidida após a tramitação completa do feito”, ressaltou. 

A ministra determinou que sejam solicitadas informações às instâncias ordinárias e que seja ouvido o Ministério 

Público Federal antes do julgamento do mérito do recurso pela Sexta Turma do STJ. 

Leia a decisão. 

 

 

 

STJ atualiza banco de dados da Legislação Aplicada 

A Secretaria de Jurisprudência atualizou o banco de dados da Legislação Aplicada. As modificações, que ocorrem 

sempre quando há alterações nos textos normativos, tiveram início no segundo semestre do ano passado. Elas 

mantêm o conteúdo seguro para consulta, tanto para os usuários do STJ quanto para os usuários externos. 

Com a atualização, o usuário tem acesso ao texto vigente das leis, com critério de pesquisa adaptado para o 

resgate dos acórdãos que tratarão das novidades legislativas quando o tema chegar ao STJ. 

Destacam-se as atualizações feitas nos seguintes diplomas legais: 

Estatuto da Criança e do Adolescente; 

Regime Geral de Previdência Social; 

Parte Geral do Código Penal; 

Lei de Execução Penal. 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

CNJ Serviço: o que é o crime de importunação sexual? 

Prorrogado prazo da consulta pública sobre Selo Justiça em Números 

Consulta pública para simplificar cadastros nacionais termina na próxima semana 

 

Fonte: CNJ 
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